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dobro se for convencido segunda vez do mesmo delicio, cuj a condc m
na ção se applicarri para a C idade , e seu s Officiacs , se ndo a di ligen c ia
fe ita por e lles , a qu em e m razào de se us Oflicios perten ce exec ut a r a<
Porturas do Se nado: Porém sendo a dita a pp rehcn ção feita por qualquer
O fli eial da s Var as Crimes dos Bai rros, 011 outras q ua('squer J us tiças, CO/l1

a Ce rtidão de terem feito a d iligencia :i Orde m do Senado, haverão pa
ra si a dit a cond ernua ção pccuninr ia. O utro s im manda q lle todo o Car
re iro, qllc es t iver , ou de ixar pa ra do o seu ca rro e m sit ias, em q ue CO Ill

modamente não I'0ss:i o passar ceges , c outros ca rros , iucorre rão na PL~

na de mi l réis , e c inco dias de cad êa pela primeira vez, e no dobro pe
la segunda, com a mesma a ppl icaç ão , qll e ac ima se det ermina . Se rne
lhan temente manda se pro ceda com os Moleiros, Rebcir inhos , que an ·
dão nos desentulhas, obras publ icas , particulares , c na limpeza da C i
dade , corno lambem contra os Cangalhei ros, q lle sendo encontrados em
cima de bestas, sem qu e as levem pela a rreata , incommodando o P u
hlico , incorrer ão na mesma pen a de mil ré is, e cinco di as de cadêa. e no
dob ro pela seg und a vez, qu e for convenc ido no mesmo delicio. E pa ra
que conste a todas as pessoas neste Edital decl arada s , se affixnn í nos
lugares pu blicas , regi stando-se na Secre tar ia, e Ca sas d' Alm otaceri a.
Lishoa 2 8 de Maio de J 002 . -Mar co A ntonio de Azevedo Co ulinhode
Monta ury.
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R C\'ere ndo Bispo de Coimbra \ Conde de A rgani l do M eu Co nselh o,
R eitor , e Re formador da U niversidade de Co imbra , A migo. Eu o Prin
c ipe Regenlc vos envio muito saudar co mo aq ucll e qu e muito pré zo :
Se ndo-me prese n te a vossa conta datada de 25 de .Ma io do pr esente an
no sobre as dcspezas Jpitas com o es tabelecimento dos Ge raes para as
Escollas 1'" blicas dest a Cor te; e constando mIO serem ellas nu thorisadas
com a assig na tu ra da Directoria Gera l dos Es tudos , ou do seu compe
tente Co mmissa r io contra a Ca r ta de L e i de 17 de Dezembro de / 7 94,
c o Avizo de 15 de Novembro de J 800 pelo, q ue fu i ser vido en carrega r
;Í Jun tada mesm a Directoria Geral dos E studos, e mi o ao se u P resid en
te a desu-ihuiç ão , e arranjamento dos dilas Gemes: de n ão 1\1e haverem
s ido consultados, e obtido a .!\linha Real Approva ção os Officia es nomea
dos pa ra o d ilo E stabelecimento , nem pnrteci pndo ao l\I eu R eal Erar io
desd e J an ei ro de 18 0 I nen huma das referidas des pezas , para se re m a
seu tempo tiscalisadas , e approvad as ; de n,10 se terem passado aos se
nhorios da s propriedades nllu gadas Tilulos de arrendamento para com
ciles requererem o se u pagam ento ; de se hão lavrarem folhas legaes pa
ra se sa tis faze rem aos qu ar teis , ali aos mezes os ordenados e salar ios dos
O fliciaes provi dos ; e de se n ão le i' provido para as despezas dos movei s ,
c ou t ras as av aliações do estillo : SO Il serv ido par a san ar se melhan tes fal
tas , c evitar que se repit ão em pr ejuizo do Publi co, e dal\linha Real Fa
zenda hav er por dispen sadas e m quanto ao pre terito as referidas nullida
des ; e a pprovar as nomea ções do Sec retario dos E xames e dos quatro
Portei ros das Aulas com os Salar ios , qu e far ão arb itrad os : ordenan do ,
(Jue pelos mesmo s ' documentos , qll e acornpanh:lo a vossa cont a se lavre m
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na Contado ria G eral res pcctiva do Meu Real E rario as folhas nec essa
ri as para se satis fazerem com despach o do Presidente do mesmo Real
E rario todas as despezas fe itas até ao presente, e espec ificadas na s Re
lações, e ma is pap eis , q ue c,orn a vossa conta subirão ,[ Mi nha Real
Presenç a , ,i cxcopc ão da eo mpra do Pr éd io de A nton io Theodor ico da.
Costa e Silva , qu e de cla ro sem efleito pela lesã o enormissima, qu e nella
houve. E mando em q uanto ao futuro ; qu e a Junta não deve proced er
á orea ção de ou tro a lgum 'e mprego concernente .ao arranja me nto dos Ge
raes sem primeiro me consultar a necessidade, qu e houver dessa creaç ão ,
e rcceber as M inhas He aes Ordens: Q ue a re sp eito dos Salá rios venci
do s desd e o L ' de J an eiro do presente an no , e dos que 'se forem ven
cendo, se deverá remetter ao Meu Real Erario no fi m de ca da. q ua rtel
huma folha lav rada pelo d ito Secre tario , e as sig nada pelo Co mmissario
com pe ten te depois de ve riticado por tal no meu Real E rnrio : e q ue a
Ju nta , ou o se u Com missar io mande passar ti tu las de arrenda mentos aos
Senhorios das Casas para os Geraos, observan do a ig ualdade recomrnen
dada nas minhas Reaes O rde ns ; e a maior economia dos allug uere s , os
quaes os mes mos Senhorios , ou se us procurador es requerer ão em seus
devidos t empos; fi cando o dilo Com missaria obrigado anles de etl"ec tu ar
qualquer despe za , o partecipa-Ia ao Meu R eal Erario para se fiscalisar ,
e dar a providencia, qu e julgar conveniente. O que me pareceo parte
cipar-vos para, q~l e assim o tenhaes enten dido e o façaes constar ,i Junta
da Directoria Geral dos 'Estudos para que assim se exe cu te . Escrip ta no
Palacio de Queluz aos Ir de J ulho de 1802 . - P r incipe.

N a Collee. de Mons. Gordo
e na dô Canso Trijoso,

C 1 " ,
~~endo presen te a Sua A lteza Real o Principe Regente N osso Senhor,
e m Consulta do Senado da Camara, os exttaordinarios fre tes qu e leva
vão os Arraes dos Barros , qu e cond uzi ão as palhas de todos os Portos
do Iliba-Tejo para esta Capital , de q ue se seguião em mui ta parte as
quei xas dos Lavra dores, q uando se procedia A tax a do mesmo genero ,
sempre regulada pelos arbi tri os dos Lavradores , conforme a fer tilidade
dos annos ; e que seria ut il , em beneficio dos mesmos Lavradores, e P o
vos taxarem-se os ditos fr c te s , seg l1ndo os Por tos de que sahissem, com
penas aos Transgressores : Fo i o M esmo Se nhor se rvido conformar-se

. corn o parecer do Senado pela Real Resolução de 11 de N ovembro de
180 I : D epoi s de exped idas as O rdens, e tom adas as informações pre
cis as pelo Corregedor da Comarca de Riba-Tejo, qu e com todo o ze lo.
e prudencia mandou fazer o arbitramento dos ditos frete s por L ouvados
hab eis , tanto 'dos Lavrad ores daquelle sitio, como dos mais peritos Ar
rae s dos Barcos qu e Ire tojão naquelles Portos; se assentou qu e os fre tes
fossem os segui ntes , a saber : ,

Q ue do sitio do Esteiro Grande a té ás Portas de Çaragoç a , com
prehen dendo o Moixão d' A lhandra, e T erra do Nor te, por cada panno,
q ue tra nspor tarem , oi tenta r éis,
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